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PORTARIA No 006/2025 – UDESC/UAB 

A Coordenação Geral UAB da UDESC, com base na delegação de poderes através da Portaria 

UDESC 18/2024, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – CONSUNI, que dispõe sobre 

a Política de Educação a Distância na UDESC. Considerando o Edital 003/2025 UDESC/UAB 

(Externo) publicado, 

RESOLVE 

Art. 1º - Publicar a relação de candidatos inscritos no Edital 003/2025 UDESC/UAB 

(Externo), que tem por objetivo a seleção de Professor Formador, bolsista Capes, cadastro 

reserva para o Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas a distância, em caráter 

temporário, conforme listagem em ordem alfabética a seguir: 

 

Inscrições Homologadas 

Número da inscrição Nome do candidato em ordem alfabética 

27 ALEX SANDRO DE CASTRO GARRIDO 

22 Alex Sandro Schiller Aires 

40 ALINE DO CARMO FRANÇA BOTELHO 

42 ALINE SANTOS MONTE 

83 Ana Paula Chuproski  

88 Analieze Aparecida Leopoldino Cardoso 

73 André Muritiba Araújo 

78 Angélica Cerveira de Baumont 

24 Bárbara Tahis Patta Soares 

1 Bruna Monize Rosalem Rodrigues 

55 Camila Fernanda da Silva 

31 CARLA SPILLER ROCHA 

89 Christian da Silva 

84 CRISTIANE DE CASTRO RAMOS ABUD 

51 Cristina de Moraes 

66 Daiana Silva de Ávila 

86 Daniela Balz Hara  

35 Daniely Neckel Rosini. 

69 Dariany Andrade de Souza 

48 Dionia Eli Dorneles 

17 EDISA ASSUNCAO CORREA 

58 Eduardo Lux 

50 Elisangela Matias Miranda 

12 EUVALDO DE SOUSA COSTA JUNIOR 

5 Fabiana Cristina Alves 

13 Fernanda Canez Marcon 

76 FRANCISCO PAULINO DUBIELA 

54 FRANCISLAINE ANELIZE GARCIA SANTOS 

9 GEANI MACHADO DALCIM 
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81 Giovanna Ofretorio de Oliveira Martin Franchi 

25 Gisele Simi Turchetti 

68 Gleyson Morais da Silva 

60 GRAZIELA RAUPP PEREIRA 

67 Heloisa Helena Leal Gonçalves 

70 HUGO BOCK 

64 Ivan Becari Viana 

3 JESSICA GUERREIRO VALUTHKY 

23 JOÃO VICENTE ALFAYA DOS SANTOS 

14 José Antunes de Souza Pomiecinski 

79 José Francisco Zavaglia Marques 

74 José Roberto Tavares 

52 Karine Ortiz Sanchotene  

29 Kerolayne de Melo Nogueira 

53 Leili Daiane Hausmann 

16 LIGIANE OLIVEIRA DOS SANTOS SOUZA 

46 LIVIA BATISTA CAMPOS 

63 Luana Meister Gomes 

47 LUANA POSSAMAI MENEZES 

77 Maevi Ottonelli 

32 MANASSÉS DOS SANTOS SILVA 

4 Márcio Martins de Araujo 

11 Marcos José Migliorini 

7 MARIA ELIANE VASCONCELOS DOS SANTOS 

85 MARIA PILAR SERBENT 

34 Mariane Ueda Vaz Ronque 

62 Marta Cristina Rodrigues da Silva 

59 Mayara Peron Pereira 

75 Patrícia de Andrade Paines 

65 Paulla Vieira Rodrigues 

80 Paulo Emilio Botura Ferreira 

45 Pedro Henrique Zubcich Caiado de Castro 

61 Poliana Deolindo 

49 Rafael Aparecido Carvalho Souza 

82 Rafael Maribelto da Costa 

30 Renata de Carvalho Feitosa 

37 SAULO SACRAMENTO MEIRA 

2 Stefânia Morais Pinto dos Santos 

43 Susana schneid scherer 

72 TALIS DE O. SILVA 

20 Tânia Mara de Bastiani 
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10 Tatiani Solanho Canêdo Calisto 

26 Thaís Presa Martins 

57 Tuany Flesch Pereira 

41 Valquíria Machado Cardoso Weiss 

21 Valter Oliveira de Souto 

36 Viviane Aline Oliveira Silva Saito 
 

Art. 2º - Não homologar a inscrição da candidata ANIELLE CONCEIÇÃO LEMOS em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou o anexo único. 

 

Art. 3º - Não homologar a inscrição do candidato ANTONIO MOREIRA JUNIOR em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, faltou a cópia de documento de 
identificação oficialmente reconhecido. 

 

Art. 4º - Não homologar a inscrição da candidata DANIELA DA ROSA COSTA em razão de 

não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou o anexo único. 

 

Art. 5º - Não homologar a inscrição da candidata DEUZIMAR HELENA DE OLIVEIRA 

BOTELHO em razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, o arquivo estava 

sem comprovantes. 

 

Art. 6º - Não homologar a inscrição da candidata DEYLA PAULA DE OLIVEIRA em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, apresentou o anexo único equivocado. 

 

Art. 7º - Não homologar a inscrição da candidata JERUSA SOARES DE LIM em razão de 

não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou o anexo único. 

 

Art. 8º - Não homologar a inscrição da candidata LISIS FERNANDES BRITO DE 

OLIVEIRA em razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, faltou a cópia 
de documento de identificação oficialmente reconhecido e CPF. 

 

Art. 9º - Não homologar a inscrição da candidata MÁRCIA INES FLORIN COSTA em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou o anexo único. 

 

Art. 10 - Não homologar a inscrição da candidata MARILANDI MARIA MASCARELLO 

VIEIRA em razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, o arquivo estava 

sem comprovantes. 

 

Art. 11 - Não homologar a inscrição da candidata REJANE ESTHER VIEIRA em razão de 

não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, faltou a cópia de documento de 
identificação oficialmente reconhecido e CPF. 

 

Art. 12 - Não homologar a inscrição da candidata THIAGO TEPASSE DE BRUM em razão 

de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou o anexo único. 

 

Art. 13 - A portaria entra em vigor na presente data. 

Florianópolis, 29 de janeiro de 2025. 

Carmen Maria Cipriani Pandini  

COORDENADORA GERAL UAB/UDESC     
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 91IDN0W8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARMEN MARIA CIPRIANI PANDINI (CPF: 817.XXX.519-XX) em 29/01/2025 às 20:53:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:36:14 e válido até 30/03/2118 - 12:36:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNTUzODlfNTU0NDJfMjAyNF85MUlETjBXOA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00055389/2024 e o código
91IDN0W8 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


